[image: image1.png]






Niterói, 05 de janeiro de 2012.

Informativo Jurídico nº 01/2012
Novo ponto eletrônico é adiado pela 5ª vez
A adoção do ponto eletrônico foi adiada pela quinta vez, o governo adiou a implementação da nova regra prevista para 1º de janeiro deste ano. A novidade na norma contestada foi por trazer altos custos na aquisição dos equipamentos de impressão de comprovante a cada marcação de ponto dos empregados, no entanto, foi decidido que será implantado de forma progressiva para cada seguimento da economia.

Dispõe a Portaria n. 2.686 que o novo registro eletrônico passa a ser obrigatório a partir de 2 de abril de 2012 para as empresas que exploram atividades na indústria, no comércio em geral, no setor de serviços, além dos setores financeiro, de transporte, construção, comunicações, de energia, DE SAÚDE, e de educação. 
A partir de 1º de junho, valerá para as empresas que exploram atividades agroeconômica. Já a partir de 3 de setembro de 2012, para as microempresas e empresas de pequeno porte.
Justifica-se o Ministério do Trabalho e Emprego, autor da portaria, que o escalonamento se fez necessário, “devido à identificação de dificuldades operacionais que ainda não foram devidamente superadas por vários segmentos da economia”.
O Ministério aceitou a possibilidade de acordos ou convenção coletiva, com consentimento das partes, para instaurar sistemas alternativos de controle da jornada.
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